
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA 

SETOR DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº DV00008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

CONTRATO Nº: 50801/2023-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COXIXOLA E HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA - Avenida Manoel Josc 

das Neves, 42 - Centro - Coxixola - PB, CNPJ n° 01.612.757/0001-07, neste ato representada pelo Prefcito NELSON JOSE 
NEVES HONORATO, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Avenida Manoel José das Neves, S/N - 

Casa - Centro - Coxixola - PB, CPF nº 057.729.054-14, Carteira de Identidade nº 2815015 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVICOS LTDA - R PRESIDENTE 

JOAOQ PESSOA, 672 - CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 40.132.918/0001-09, neste ato representado por 
JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO, Brasileiro, Casado, Empresério, residente e domiciliado na Rua Alfredo Alves de 

Araijo, 472, Apt® 802 - Cruzeiro - Campina Grande - PB, CPF nº 178.288.564-15, Carteira de Identidade nº 1398878 SSP-PE, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cldusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00008/2023, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 

Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislagdo pertinente, consideradas as alteragdes 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também as clausulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00008/2023-02, de 03 de Margo de 2023, tem por objeto: 

AQUISICAO EMERGENCIAL DE PECAS PARA VE{CULOS AUTOMOTORES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIXOLA/PB. 

O fornecimento devera ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificagdes técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº DV00008/2023 e instrugdes do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será 
realizado na forma integral. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS: 
O valor total deste contrato, a base do prego proposto, ¢ de R$ 49.939,00 (QUARENTA E NOVE MIL E NOVECENTOS E 
TRINTA E NOVE REAIS). 

FIAT MOBI LIKE (MOTOR 1.0 - ANO 2021/2022) PLACAS: QFG3C91/QFG3D21/QFG3C71 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADE |QNT| PRECO UNIT. | PRECO TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 6 R$225,00 R$1.350.00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 6 RS190,00 RS$1.140.00 

3 BATERIA 60 AMPERES UND 3 R$850,00 R$2.550,00 

4 BUCHA BANDEJA DIANTEIRA UND 6 RS18,00 R$108,00 

5 CUBO DA RODA TRASEIRA UND 6 RS100.00 R$600,00 

6 DISCO DE FREIO UND 6 R$250,00 R$1.500,00 

7 FILTRO DE AR UND 3 R$50,00 R$150,00 

8 FILTRO DE COMBUSTIVEL UND 3 R$25.00 RST5 uo 

9 FILTRO LUBRIFICANTE UND 3 R$45,00 R$135, oo 

DX



10 JUNTA HOMOCINÉTICA UND 6 R$200,00 R$1.200,00 

u KIT EMBREAGEM UND 2 R$459,00 R$918,00 

12 LAMPADA DO FAROL 12 VOLTS UND 6 R$35,00 R$210,00 

13 LAMPADA H1 UND 6 RS35,00 R$210,00 

14 LAMPADA H7 UND 6 R$35,00 R$210,00 

15 LONA DE FREIO UND 6 RS65,00 R$390,00 

16 PASTILHAS DE FREIO G 3 R$120,00 R$360,00 

17 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA UND 6 R$100.00 R$600,00 

18 ROLAMENTO RODA TRASEIRA UND 6 R$120,00 R$720,00 

19 TAMBOR DE FREIO UND 2 RS390.00 R$780,00 

l [ TOTAL LOTE R$13.206,00 

FIAT ARGO DRIVE (MOTOR 1.0 - ANO 2021) PLACAS: RLT6A84/QFK7197 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE |QNT| PRECO UNIT. | PREÇO TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 4 R$500,00 R$2.000,00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 4 R$450,00. R$1.800,00 

3 BATERIA 60 AMPERES UND 2 R$850,00 R$1.700.00 

4 CUBO RODA UND 2 R$400,00 R$800,00 

5 DISCO DE FREIO UND 2 R$225,00 R$450,00 

6 FILTRO DE AR UND 4 R$80,00 R$320,00 

7 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UND 4 R$35,00 R$140,00 

8 FILTRO LUBRIFICANTE UND 4 R$45,00 R$180,00 

9 JOGO PASTILHA JOGO 2 R$175,00 R$350,00 

10 JUNTA HOMOCINÉTICA UND 4 R$265,00 R$1.060,00 

u KIT DE EMBREAGEM UND 2 RS570.00 R$1.140,00 

12 LAMPADA 2 CONTATOS UND 4 R$35,00 R$140,00 

13 LAMPADA FAROL UND 4 RS35,00 R$140,00 

14 PIVO SUSPENSAO UND 4 RS150,00 R$600,00 

15 ROLAMENTO DE RODA UND 8 R$165.00 R$1.320.00 

16 ROLAMENTO PRIMARIO UND 2 RS175,00 R$350,00 

] l TOTAL LOTE R$12.490,00 

MITSUBISHI L200 (MOTOR 2.4 - ANO 2018) PLACA: QSF8359 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE |QNT| PREÇO UNIT. | PREÇO TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANT. UND 2 R$350.00 R$700,00 

2 AMORTECEDOR TRAS. UND 2 R$450,00 R$900,00 

3 BATERIA 100 AMP UND 1 R$990,00 R$990,00 

4 FILTRO AR UND 1 R$90,00 R$90,00 

5 FILTRO COMBUSTIVEL UND 1 R$75,00 R$75,00 

6 FILTRO LUB. UND ! RS80,00 R$80,00 

7 KIT DE EMBREAGEM UND ! R$700,00 R$700,00 

8 MOTOR DE PARTIDA UND 1 R$750,00 R$750,00 

i MOTOR LIMPADOR PARABRISA UND 1 R$450,00 R$450,00 
10 PASTILHA FREIO DIANT. UND 2 R$90,00 R$180,00 

u SAPATA DE FREIO A UND 2 RS185.00 R$370,00 
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12 TERMINAL DE DIRECAO UND 2 RS125.00 R$250,00 

13 TAMBOR DE FREIO UND 2 R$350,00 R$700,00 
TOTAL LOTE R$6.235,00 

| L 1 
IVECO DAILY AUTOMAR AMBULANCIA (MOTOR DIESEL ANO 2018/2019) PLACA: QSF4030/QSF4060 

CODIGO DISCRIMINAGAO UNIDADE |QNT| PRECO UNIT. | PREGO TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 RS450.00 R$900.00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 RS400.00 R$800,00 

3 BATERIA 100 AMPERES UND 2 RS$950,00 R$1.900,00 

4 DISCO DE FREIO UND 4 RS$450.00 R$1.800,00 

5 IMPULSOR MOTOR PARTIDA UND 2 R$450,00 R$900,00 

6 KIT BATEDOR AMORTECEDOR UND 4 RS290,00 RS$1.160,00 

7 KIT DE EMBREAGEM UND 2 R$1.800,00 R$3.600,00 

8 KIT VARETA TUCHO UND 2 R$310.00 R$620,00 

9 LAMPADA P/ FAROL UND 2 RS35,00 R$70,00 

10 LAMPADA P/ PISCA UND 4 R$7,00 R$28,00 

u PISTAO UND ! R$750,00 R$750.00 

13 PASTILHA DE FREIO UND 2 RS295,00 R$590,00 
TOTAL LOTE R$13.118,00 

IVECO VAN 55C16 (MOTOR DIESEL ANO 2019/2020) PLACA: QSE7035 

CODIGO DISCRIMINACAO UNIDADE |QNT| PRECO UNIT. | PRECO TOTAL 

1 AMORTECEDOR DIANTEIRO UND 2 R$450.00 R$900.00 

2 AMORTECEDOR TRASEIRO UND 2 RS400.00 R$800.00 

3 BATERIA 100 AMPERES UND ! R$990,00 R$990,00 

4 BOMBA D'AGUA UND 1 R$950,00 R$950,00 

5 DISCO DE FREIO UND 2 R$450,00 R$900,00 

6 LÂMPADA P/ FAROL UND 2 R$35,00 R$70,00 

7 LAMPADA P/ PISCA UND 4 R$10,00 R$40,00 

8 PASTILHA DE FREIO UND 2 R$120,00 R$240,00 
TOTAL LOTE R$4.890,00 

[ TOTAL GERAL R$49.939,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 

interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do 
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste, 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostj



O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até | (um) 

mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 

incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos Próprios do Município de Coxixola: 

01.00 SEC DA CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO G ABINETE DO PREFEITO 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

02.00 SEC DE ADMINISTRAGAO 
04.122.0002.2004 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA A DMINISTRAGAO GERAL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

03.00 SEC DE EDUCAÇÃO 
12.361.0017.2008 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
12.361.0017.2031 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM FUNDEB MAGISTERIO 70% 

540 Transferéncias do FUNDEB — Impostos ¢ Transferéncias de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

12.361.0017.2067 DESPESAS FUNDEB OUTRAS 30% 
540 Transferéncias do FUNDEB — Impostos e Transferéncias de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

12.365.0018.2046 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS IMPOSTOS/TRANSFERENCIAS 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

04.00 SEC DE SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0013.2014 ATIVIDADES DE SAUDE IMPOSTOS 15% 

500 Recursos ndo Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
10.301.0013.2028 AGOES DE SAUDE COM RECURSOS DO SUS 

600 Transferéncias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal — Bloco de Manutengdo das Agdes ¢ 

Servigos Públicos de Saúde 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

05.00 SEC DE ACAO SOCIAL/FMAS 
08.243.0007.2039 ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

501 Outros Recursos ndo Vinculados 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0008.2016 ATIVIDADES DE AÇÃO SOCIAL 

500 Recursos ndo Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

08.244.0008.2038 ATIVIDADES DA AGAO SOCIAL COMPROGRAMAS FED. E ESTADUAIS. 

660 Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assisténcia Social - FNAS 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
661 Transferéncia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assisténcia Social 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

06.00 SEC DE INFRAESTRUTURA E SERVICOS URBANOS 
15.451.0042.2053 MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DE INFRA ESTRUTURA 

501 Outros Recursos não Vinculados 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
18.541.0042.2054 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE LIMPEZA PUBLICA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

08.00 SEC DE AGRICULTURA 
20.606.0032.2044 ATIVIDADES DE —~AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

09.00 SEC DE ESPORTES 
27.812.0036.2012 ATIVIDADES COM DESPORTO AMADOR 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.00 SEC DE FINANGAS E ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 
04.123.0003.2068 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANCAS E ADM. TRI UTARIA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO Q/



11.00 SEC DE CULTURA 

13.392.0022.2011 ATIVIDADES DA CULTURA 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

12.00 SEC DE TRANSPORTES 
26.782.0023.2071 ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES 

500 Recursos ndo Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

13.00 SEC MEIO AMBIENTE 
18.541.0002.2072 MANTER A SEC DE MEIO AMBIENTE 

500 Recursos não Vinculados de Impostos 

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento seré efetuado mediante processo regular ¢ em observância as normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 

bem como as disposigdes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do periodo de adimplemento. 

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA VIGENCIA: 
O prazo méximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogagdo nas condições ¢ hipéteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado ¢ será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigéncia do presente contrato sera determinada: até 31/03/2023, considerada da data de sua assinatura. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 

contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessérios para o fiel fornecimento contratado; 

¢ - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade de produto fomecido, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalizagdo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assisténcia e subsidio de 

informagdes pertinentes a essas atribuigdes; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO: 
a - Exccutar devidamente o fornecimento descrito na Clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parimetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 

estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigagdes concernentes a legislação fiscal, civil, tributdria e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razio da 

execugdo do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execugdo do contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir ¢ facilitar a fiscalizagdo do Contratante devendo prestar os informes ¢ esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsavel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, ndo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, scm o conhecimento ¢ a devida 
autorizagdo expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as condigdes de 

regularidade ¢ qualificação exigidas no respectivo processo de contratagdo dircta, apresentando ao Contratante os documentos 

necessérios, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, devera comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicagdo dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposigdes dos Arts. 11§ da Lei 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERACAO E EXTINCAO: 
Este contrato podera ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contra Pacordo entre as partes, nos 
casos ¢ condigdes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extingdo, formalmente motivad4nos hutos do processo, assegurados o 

contraditério e a ampla defesa, ocorrerd nas hipéteses e disposi¢des dos Arts. 137 a 139, todos\da Lei 14.133/21 

Nas alteragdes unilaterais a que sc refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado scra obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressdes que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite 
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atufjzado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressio podera 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressde: I lebrado entre os contratantes. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 

condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 

14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado ser4 responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do intercssado, pelas infragdes 

previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serdo aplicadas, na forma, condigdes, rcgras, prazos ¢ procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a — adverténcia aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa a inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 

— multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na 

execução do objeto da contratagio; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infragdes 

administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administragdo Pública direta 

¢ indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes 
administrativas previstas nos incisos II, TII, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; e — declaragio de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administragio Publica direta e 

indircta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsavel pelas infragdes administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos 11, III, IV, V, VI ¢ VII do caput do mesmo artigo quc justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no $ 4° do referido Art. 156: f — aplicagdo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicagéo ao Contratado, serd 

automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratérios de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA COMPENSACAO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso, serd admitida a compensagdo financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a 

data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilizagdo da seguinte férmula: EM = N x VP x 1, onde: EM = encargos moratérios; N = nimero de dias entre 

a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = indice de compensagéo 

financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses 

ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipétese do referido indice cstabelecido 
para a compensagdo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, será adotado, em 

substituigdo, o que vier a ser determinado pela legislagdo então em vigor. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 

Coxixola - PB, 03 de Margo de 2023. 

THSTEMUNHAS, PELO CONTRATANTE 

NELSON JOSE NENES HONORATO 

Prefeito Constitucional 
057.729.054-14 

PELO CONTRATADO 

oL S T 
HB AUTOPECAS COMERCIO DE PECAS E 
SERVICOS LTDA 

JOSE HENRIQUE DA SILVA FILHO 
178.288.564—15 
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